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Leia –se:
“...CONTRATADO:  Noventa  e  Três  Produções  e  Eventos  LTDA,  cadastrado  no  CNPJ  52.729.390/0001-39. 

Campo Grande, 15 de maio de 2026.

Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente 

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Processo: 85/003.768/2026
Retifico Portaria P, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 12144 do dia 04 de maio de 2026, na página 447, por 
constar erro no original.

Onde se lê:
“…CONTRATADO: Banda Alzira’s LTDA, cadastrado no CNPJ 50.974.092/0001-89, nome artístico Banda Morada...
Leia –se:
“...CONTRATADO: Banda Alzira’s LTDA, cadastrado no CNPJ 50.974.092/0001-89... 
Campo Grande, 15 de maio de 2026.

Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 548/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
pela competência atruibuída pelo Decreto 12.750 de 12 de maio de 2009,

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes membros abaixo relacionados para compor a COMISSÃO DE SELEÇÃO do 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2026 - SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO 
DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) - EDITAL “MAB - MS MEMÓRIA” – APOIO A AÇÕES CULTURAIS 
DE FORTALECIMENTO DE MUSEUS, ARQUIVOS E BIBLIOTECAS COMUNITÁRIOS E PRIVADOS.

Titular Suplente
Aparecido Toledo Melchiades 
Matrícula:24437021

Douglas Alves da Silva
Matrícula: 127584023

Melly Fátima Goes Sena 
Matrícula:133204022

Cristiane Almeida de Araúdo Freitas 
Matrícula:73748022

Alisson Souza dos Santos Fabiana Carla Cândido Gomes

Campo Grande, 15 de maio de 2026

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 549/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
pela competência atruibuída pelo Decreto 12.750 de 12 de maio de 2009,

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes membros abaixo relacionados para compor a COMISSÃO DE SELEÇÃO do 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº14/2026 - SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA FIRMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO 
À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) LEIA MS – FOMENTO A OBRAS LITERÁRIAS SUL-MATO-
GROSSENSES.

Titular Suplente
Aparecido Toledo Melchiades 
Matrícula:24437021

Douglas Alves da Silva
Matrícula: 127584023ouglas Alves
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Maria Emilia Mechi de Araújo 
Matrícula:89175021

Jean Carlos Rego Gama 
Matrícula: 102457021

André Rezende Benatti Valter Souza da Silva 

Campo Grande, 15 de maio de 2026

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 551/2026, 15 DE MAIO DE 2026.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei n. 
14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
436/2026, Processo 85/004.408/2026, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: MARIO LUIZ PEDROTTI, cadastrada no CNPJ    11.075.946/0001-33, vigorará da data de sua 
assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: para que realize 02 (dois) Shows Musicais, pelo 
projeto Ações Culturais para o Fortalecimento de MS).
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome:  Thereza Christina de Paula e Silva Sposito
Matrícula: 36892024
Cargo:  Direção Gerência Especial e Assessoramento

Nome: Tamyris da Silva Gonçalves 
Matrícula: 430818030
Cargo:  Dir. Ger. Sup. e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Reinaldo Clemente Barbosa Filho
Matrícula: 125671022
Cargo: Assistente de Atividades Culturais

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 550/2026, 15 DE MAIO DE 2026.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei n. 
14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
423/2026, Processo 85/004.316/2026, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Sandro Cavalari Sommer -ME, cadastrada no CNPJ   20.549.058/0001-04, vigorará da data 
de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: para que realize 01 (um) Show Musical, 
pelo projeto Ações Culturais para o Fortalecimento de MS).
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome:  Thereza Christina de Paula e Silva Sposito
Matrícula: 36892024
Cargo:  Direção Gerência Especial e Assessoramento

Nome: Reinaldo Clemente Barbosa Filho
Matrícula: 125671022
Cargo: Assistente de Atividades Culturais

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Tamyris da Silva Gonçalves 
Matrícula: 430818030
Cargo:  Dir. Ger. Sup. e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente
	


